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Gloaxa1e E SPSA — 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado e cumprindo 

a função fiscalizadora inerente ao mandato parlamentar, na forma do artigo 29 da 

Constituição da República, apresenta à Mesa, para que, ouvido o Plenário, e após 

aprovado, seja remetido a presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal e ao 

Secretário de Obras, para que nos prazos da Lei adote as providências 

necessárias para finalizar a obra de canalização do córrego da Rua 

Tombadouro em Cachoeira do Brumado. 

JUSTIFICATIVA 

A obra de canalização do córrego na Rua Tombadouro está paralisada e 

para evitar transtornos deve ser finalizada. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e o pronto 

atendimento por parte do Poder Executivo. 

Mariana, 08 de Agosto de 2017. 
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